
Petail aarema

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Saquarema

Secretaria Municipal de Administração, Receita e Tributação

PrOes...  AS85S/2
Pehlar 292

SAQUAREMA
PREFEITURA

FRATERNIDADE & CONCORDIA
IC DE S

MUNICIPIO DE SAQUAREMА
MU OB JE MAIO DE IBATMA

SAQUAREMA
PREFEITURA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA
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COM FUNDAMENTO NO ART. 6º, INCISO XX C/C §1°, ART. 18, AMBOS DA LEI
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DE 2022.

OBJETO: VIABILIDADE DE SOLUÇÃO QUE VISA SUPRIR O DÉFICIT NO QUADRO DE
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Solicitação feita através da Secretaria Municipal de Administração, Receita e

Tributação estabelecida na Rua Coronel Madureira, 77 Centro - Saquarema/RJ, CEP:

28990-756. - Prefeitura Municipal de Saquarema - CNPJ: 32.147.670/0001-2.

2. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

O Estudo Técnico Preliminar é um documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e

sua melhor solução e dará base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se

conclua pela viabilidade da contratação.

O ETP, é um documento elaborado para descrever a necessidade de

contratação do ente público, bem como, para apresentar as possíveis soluções para

aquela necessidade.

O § 2° do art.18 da Lei 14.133/2021 diz que o estudo técnico preliminar

deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I (descrição da

necessidade da contratação), IV (estimativa da quantidade), VI (estimativa de valor),

VII (justificativa para o parcelamento ou não) e XII (posicionamento conclusivo sobre

viabilidade da contratação) e, quando não contemplar os demais elementos, deverão

ser apresentadas as devidas justificativas:

O presente ETP tem por objetivo analisar a viabilidade de solução que visa

suprir o déficit no quadro de funcionários das Secretarias Municipais de Educação,

Saúde e Segurança e Ordem Pública do município de Saquarema, conforme demanda

a ser detalhada no presente Estudo Técnico Preliminar.

Este Estudo visa evidenciar a melhor solução de modo a permitir avaliar

técnica e economicamente a contratação em estudo.
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3.

Secretaria Municipal de Administração, Receita e Tributação

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE COMO UM TODO, CONSIDERANDO
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PUBLICO

0

A realização de contratação para compor o quadro de funcionários é

essencial para atender de forma adequada às necessidades administrativas do

Município, tendo em vista que a existência de um quadro de funcionários suficiente é

primordial para que uma prefeitura consiga atender de forma eficiente as demandas

da população. A prestação de serviços públicos, que abrange áreas como saúde,

educação, segurança, infraestrutura e assistência social, depende diretamente de uma

equipe adequada em número e qualificação.

A ausência de um número adequado de funcionários pode acarretar

inúmeros problemas, como o acúmulo de funções, o aumento do estresse entre os

servidores e a queda na qualidade dos serviços oferecidos. Além disso, a insuficiência

de pessoal pode inviabilizar o planejamento e a execução de políticas públicas

importantes, prejudicando o desenvolvimento da cidade e comprometendo o bem-

estar da comunidade.

Isto posto, a Secretaria Municipal de Administração, Receita e Tributação do

município de Saquarema, que desempenha um papel estratégico na gestão de

pessoas, sendo responsável por implementar políticas, práticas e processos que

garantam a eficiência, a valorização e o desenvolvimento do capital humano no

âmbito da administração pública municipal, provocou as Secretarias, em razão das

vacâncias ocorridas no quadro de pessoal da Administração Pública Direta do

Município de Saquarema/RJ, bem como por conta das aposentadorias, visando o

dimensionamento do quadro de pessoal.

Em resposta, as Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Segurança e

Ordem Pública manifestaram o déficit no quadro de funcionários devidamente

detalhado nas justificativas que se encontram no Anexo I do presente Estudo, onde se

identificam a quantidade e os perfis profissionais necessários para atender às

demandas da gestão pública, conforme quadro resumido a seguir apresentado:
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CARGOS EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIREТА

DENOMINAÇÃO DO CARGO TOTAL DE VAGAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 120

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

PROFESSOR DOCENTE-1

PROFESSOR DOCENTE-2 CIÊNCIAS

PROFESSOR DOCENTE-2 ESTUDOS TURÍSTICOS

PROFISIONAL DE APOIO AO ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA

QUANTIDADE TOTAL DE CARGOS 1.268

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

20

488

20

20

600

AGENTE DE DEFESA CIVIL

8 AGENTE DE TRÄNSITO

20

100

6

GUARDA AMBIENTAL

10 GUARDA MUNICIPAL

11 GUARDA-VIDAS

100

80

QUANTIDADE TOTAL DE CARGOS 309

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

12 AG. COMU.MU. DE SAÚDE ESF ÁGUA BRANCA 4

13 AG. COMOMU. DE SAÚDE ESF BACAХА 6

14 AG. COMU. DIDE SAÚDE ESF BARRA NOVA 2

15 AG. COMU. DE DE SAUDE ESF BARREIRA 2

16 AG. COMU. J. DDE SAUDE ESF BICUÍBA 4

17 AG. COMU. DE,DE SAÚDE ESF BONSUCESSO 4

18 AG. COMU. DE SAÚDIÚDE ESF JACONÉ 1 e ESF JACONÉ II 12

19 AG. COMU. DE SAÚSAUDE ESF JARDIM IPITANGAS 6

20 AG. COMU. DESE SAÚDE ESF MATO GROSSO 이

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

AG. COMU. DE DE SAUDE ESF MOMBAÇA

AG. COMU. DEE SAUDE ESF PALMITAL

AG. COMU. DE SAUDE

AG. COMU. DE SASAÚDE ESF RIO MOLE

AG. COMU. . DIDE SAÚDE ESF RIO SECO

AG. COMU. DE SAÚIAÚDE ESF SAMPAIO CORRÊA

AG. COMU. DESDE SAUDE ESF SAQUAREMA

AG. COMU. DE SAÚDE ESF VILATUR

AG. COMU. DE SAÚDE ESF GUARANI

AG. COMU. DE SAÚDE ESF MADRESSILVA

AG. COMU. DE SAUDE ESF BOQUEIRÃO (I, II, III E IV)

5

3

AUDE ESF RIO D'AREIA 3

3

2

3

5

3

6

24

32 AG. COMU. DE SAÚDE ESF VERDE VALE (I, II, III E IV) 24

33 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 84

QUANTIDADE TOTAL DE CARGOS 217

TOTAL GERAL DE CARGOS 1.794
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aDiante dos quadros acima, considerando as necessidades do município,

manutenção de um quadro de funcionários suficiente não é apenas uma questão

administrativa, mas um compromisso ético e social. Ao garantir que a prefeitura

tenha recursos humanos adequados, a gestão municipal assegura o funcionamento

pleno da máquina pública, promove a justiça social e contribui para a construção de

uma sociedade mais igualitária e bem atendida.

Sem um contingente suficiente, o atendimento às necessidades básicas dos

cidadãos pode ser comprometido, resultando em serviços precários ou até mesmo na

interrupção de atividades essenciais. Ao dispor de um quadro de funcionários bem

dimensionado, é possível garantir maior agilidade no atendimento à população,

reduzindo filas, atrasos e burocracias desnecessárias. Isso contribui para a satisfação

dos munícipes e fortalece a gestão pública. Além disso, uma equipe bem estruturada

permite que os servidores se concentrem em suas atribuições específicas, sem

sobrecarga de trabalho, o que resulta em maior eficiência e qualidade nos serviços

prestados.

O interesse público exige que a administração pública mantenha a prestação

de serviços sociais em níveis adequados, que assegura os direitos à assistência social,

saúde e dignidade da pessoa humana, conforme previsto na Constituição Federal:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

)...)

II - Cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia

das pessoas portadoras de deficiência;

(

V - Proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência,

à tecnologia, à pesquisa e à inovação;
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Desta forma, a presente contratação é uma medida imprescindível para

assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços essenciais prestados à população.

Tal ação está alinhada aos princípios da eficiência, legalidade e interesse público,

representando um compromisso da administração com a garantia dos direitos

fundamentais e o fortalecimento das políticas públicas sociais.

4. PREVISAO NO PLANO PLURIANUAL

Insta salientar que o município de Saquarema optou por utilizar a Lei

8.666/93 até o fim de sua vigência em 2023, deste modo, o PCA está sendo elaborado

desde maio/2024 para o ano de 2025, conforme expresso no Decreto Municipal 2.721

de 10 de janeiro de 2024, que regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei

14.133/2021. A referida despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual, Lei 2.518

de 20 de dezembro de 2023.

5. REQUISITOS LEGAIS DA SOLUÇÃO

A solução adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes

normatizações:

I. Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das normas gerais sobre licitações e

contratos administrativos;

II. Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece normas gerais relativas ao

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e

empresas de pequeno porte atualizada;

III. Decreto Federal nº 8.538/2015, que regulamenta o tratamento favorecido,

diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,

agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores

individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços

e obras no âmbito da administração pública federal;
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